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1. DIRETRIZES DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei 14.133/2021 – Lei de Licitação.
AFE  código  70385,  conforme Lei  9782/99;  RDC  222/2006;  RDC  76/2008,  RDC
16/2014 e RDC 102/2016.
RDC 15/2012.

RDC nº 497, de 20 de maio de 2021.
Lei nº. 8.078/90.
Lei Complementar Municipal nº 882/2022.
Decreto nº 18.892, de 30 de março de 2023
Decreto Nº 8.077, de 14 de agosto de 2013.
Decreto 18.892 de 30/03/2023.

2. ÁREAS REQUISITANTES

Departamento De Almoxarifado E Patrimônio – DAP.

Departamento de Média e Alta Complexidade – DMAC
Departamento de Atenção Básica – DAB

3. NATUREZA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

( X ) Material de Consumo/Expediente.

Os  Bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  COMUNS,  com
características e especificações usuais de mercado conforme disposição do art.
6º, inciso XIII, da Lei Nº 14.133/2021.
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XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado;

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO (inciso I, art. 18 da Lei n°
14.133/2021)

4.1 A presente Descrição da Necessidade da Contratação, extraída dos autos do
Processo  N°  00600-00045557/2023-04-e, visa motivar a contratação pretendida
nos autos, em atendimento ao que preceitua a legislação aplicável.

Importante consignar que a justificativa da necessidade e quantidade estimada
no  processo,  em  razão  de  consumo,  foram  elaboradas  exclusivamente  pelo
DAP/SEMUSA  (e-DOC  B639A432-e) os  quais  detém  conhecimento  e  informações
pertinentes para a correta instrução processual na fase de planejamento.

Ademais, a demanda e atendimentos são atribuições inerentes aos Departamentos
Demandantes, uma vez que somente este possui conhecimento técnico e prático
acerca  do  objeto  e  dos  serviços  sob  sua  responsabilidade  que  demandam  a
utilização do objeto que se pretende adquirir.
A presente justificativa, visa motivar a aquisição do material de material
penso (fios de sutura). Considerando a necessidade de reposição do estoque de
material penso do Almoxarifado, visando o fornecimento dos mesmos a todas as
unidades/setores desta SEMUSA, para atender as demandas referentes a rotinas
realizadas  diariamente.  É  importante  consignar  que  a  justificativa  da
necessidade e quantidades estimadas no processo, em razão de consumo foram
elaboradas  pelo  departamento  desta  SEMUSA,  o  qual  detém  conhecimento  e
informações  pertinentes  para  a  correta  instrução  processual  na  fase  de
planejamento. Ademais, a demanda e atendimentos são atribuições inerentes ao
Departamento Demandante, uma vez que somente este possui conhecimento técnico
e  prático  acerca  do  objeto  e  dos  serviços  sob  sua  responsabilidade  que
demandam a utilização do objeto que se pretende adquirir. 

4.2 JUSTIFICATIVA DO DAP/SEMUSA (e-DOC B639A432-e)

A Constituição Federal de 88 trouxe cidadania à população ao estabelecer o
direito universal à saúde como dever do estado, permitindo que mais de 70
milhões de brasileiros que não tinham emprego formal e carteira assinada, ou
sem condições de pagar por serviços privados, passassem a ter acesso aos
cuidados de saúde, que antes estava restrito à caridade e filantropia, por
falta de atendimento e assistência adequados.

Para atingir este objetivo, foi criado o Sistema Único de Saúde (SUS), segundo
as  diretrizes  de  descentralização,  atendimento  integral  e  participação
popular,  respeitando  os  princípios  de  universalidade,  integralidade  e
igualdade. Hoje o sus está presente em todo o território brasileiro, inclusive
no município de Porto velho, com um modelo construído coletivamente e com
responsabilidades nas três esferas de governo, com a municipalização de ações
e serviços, é neste contexto que surge a Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUSA/PMPV, visando de atender aos cidadãos do município de Porto Velho. 

O Município de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, está situada na
região norte do Brasil, com população de aproximadamente 460.413 habitantes

2

e-DOC 1E1DC69E
Proc 00600-00045557/2023-04-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 1E1DC69E

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=1E1DC69E
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=45557&filter[anoproc]=2023


PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DIVISÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO DE AQUISIÇÕES E SERVIÇOS

(Censo IBGE, 2022) e área territorial de 34.068.50 km², é a cidade mais
populosa  do  Estado  e  a  terceira  capital  mais  populosa  da  região  norte,
superada apenas por Manaus e Belém, demonstrado sua singularidade, apontando
ainda uma densidade demográfica de 13,51 habitantes por km² e uma média de
3,01 moradores por residência, todos esses fatores implicam no Sistema de
Saúde que será prestado a esse grupo populacional.

A Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA) tem a responsabilidade da gestão
plena do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal. Além das ações e
serviços  de  saúde  oferecidos  ao  município.  O  órgão  é  responsável  pela
formulação  e  implantação  de  políticas,  programas  e  projetos  que  visem  à
promoção de uma saúde de qualidade ao usuário do SUS. 

Dentro  da  estrutura  da  SEMUSA,  existe  o  Departamento  de  Almoxarifado  e
Patrimônio  –  DAP  que  desempenha  um  papel  fundamental  para  a  manutenção,
controle e dispensação dos materiais objeto desta aquisição, visto que entre
seus objetivos está em administrar, coordenar e auxiliar no gerenciamento dos
materiais permanente e de consumo em geral, onde a presente justificativa visa
motivar a aquisição de materiais pensos (fios de sutura), necessários para a
manutenção  do  estoque,  desse  almoxarifado.  A  caminhada  metodológica  deste
material utilizou como método prioritário, o Planejamento da Saúde, envolvendo
os  departamentos  que  utilizam  o  insumo,  como  subsídio  para  o  início  da
construção,  das  propostas  de  compras  deste  instrumento.  Assim  sendo,  o
material (fios de sutura) da pretensa aquisição, objeto deste instrumento, é
de uso diário em todas as unidades de saúde, e propiciam a realização de
procedimentos  mais  básicos,  como:  o  fechamento  adequado  de  ferimentos.
Frisamos que cada tipo de fio possui uma característica particular, como:
tempo de força tênsil, se é absorvível, como ocorre a absorção, dentre outras,
ou seja, materiais em síntese possuem propriedades diferentes entre si e devem
ser aplicados de acordo com o tecido. Por exemplo, um fio para fechamento de
aponeurose deve possuir um longo período de força tênsil, caso contrário o
paciente está sujeito a formação de hérnias incisionais e/ou evisceração.

A seleção do fio, pelo profissional de saúde, depende do local de ferimento,
extensão e a área de exposição.

Esses fios costumam ser divididos em absorvíveis e inabsorvíveis, vejamos na
tabela abaixo alguns deles e seu uso. 

Absorvíveis Inabsorvíveis

Tipo Uso Tipo Uso

Catgut
simples

Ligar  vasos  hemorrágicos,
anastomoses  intestinais  e
fechamento  de  plano
subcutâneo, sendo feito de
material  Sintético,
trançado  e  maior
incidência de infecções

Seda
Ligaduras vasculares e

mucosa oral

Catgut
cromado

Igual  ao  simples;  porém
eles  possuem
características

Algodão Ligaduras vasculares e
mucosa oral
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diferentes,  sendo  este
obtido do intestino de boi
ou carneiro e tratado com
cromo

Ácido
poligalático
(Vycril)

Fechar  aponeuroses  e
subcutâneo Nylon Suturas dérmicas

Polidiaxona
(PDS)

Anastomoses  intestinais  e
urológicas;  os  mais
calibrosos  podem  ser
utilizados em aponeuroses.
Uso  permitido  em  presença
de infecção;...

Polipropil
en o

(Prolene)

Intradérmico, fáscia e
microvascular...

Cumpre frisar, que para se ter um serviço qualificado que funcione de forma
satisfatória,  são  necessários  altos  investimentos,  em  recursos  humanos,
qualificação continuada, equipamentos, sistemas de tecnologias, mobiliários,
contratações de serviços, aquisições de insumos e dentre outros. No entanto,
cabe  concluir  que  a  gestão  está  viabilizando  ações  para  que,  assim,  a
Prefeitura através da SEMUSA, continue assistindo à população com eficiência. 

Diante  o  exposto,  a  presente  justificativa,  visa  motivar  a  aquisição  do
material penso (fios de sutura). Considerando a necessidade de reposição do
estoque desse material penso no Almoxarifado, para o fornecimento dos mesmos
em todas as unidades/setores desta SEMUSA, com o objetivo atender as demandas
referentes a rotinas realizadas diariamente.

É  importante  consignar  que  a  justificativa  da  necessidade  e  quantidades
estimadas  no  processo,  em  razão  de  consumo,  foram  elaboradas  pelos
departamentos  participantes  (motivadores)  desta  SEMUSA,  visto  que  são  os
detentores do conhecimento técnico e prático, além das informações pertinentes
dos serviços sob suas responsabilidades, que demandam a utilização do objeto
que se pretende adquirir. 
Sendo assim, esclarecemos que para a correta instrução processual na fase de
planejamento, este Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, foi responsável
somente  pela  consolidação  dos  dados  encaminhados  pelos  departamentos
participantes, sendo de responsabilidade dos mesmos o que foi solicitado. 

Considerando o interesse dos departamentos na referida aquisição, Destaca-se a
justificativa encaminhada do DMAC/SEMUSA e DAB/SEMUSA, a qual segue: 

4.3. Departamento de Média e Alta Complexidade – DMAC

A palavra sutura refere-se a todo o material usado para aproximar ou laquear
tecidos, auxiliando assim no processo de cicatrização por primeira intenção. O
fio de sutura começou a ser usado para o fechamento das feridas a mais de
4.000 anos e vem evoluindo ao longo do tempo, apesar dessa evolução, nenhum
fio de sutura tem todas as características que o classifiquem como o fio
ideal. A escolha do material de sutura deve ser de acordo com as propriedades
biológicas dos tecidos a serem aproximados, nas características físicas e
biológicas dos fios e nas condições da ferida a ser fechada. A escolha do tipo
de fio a ser utilizado deve considerar o tempo necessário para a ferida
cicatrizar,  a  tensão  suportada  pelos  tecidos  durante  o  processo  de
cicatrização e a questão da necessidade temporária ou permanente do fio de
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sutura para garantir o suporte mecânico.

Em nossas unidades, os fios são itens utilizados em suturas em casos de
traumas, fixação de dispositivos como cateter central, cortes, extração de
dentes e unhas além das cirurgias eletivas e partos realizados na Maternidade.

Os  tipos  mais  utilizados  são  os  indicados  para  ginecologia  e  obstetrícia
(poliglactina,  catgut  simples  e  cromado,  kit  cesárea  e  kit  obstetrícia),
fechamento geral como nylon e poliéster. Além desses itens, requisitamos as
canetas cirúrgicas para a Maternidade, item que facilita o processo cirúrgico
por promover a hemostasia junto ao corte, minimizando hemorragias e infecções.

4.4. Departamento de Atenção Básica – DAB

A utilização de fio catgut simples e fio nylon nas unidades básicas de saúde é
justificada  pela  sua  importância  na  realização  de  diversos  procedimentos
médicos. O fio catgut simples é um material absorvível utilizado em cirurgias,
permitindo a sutura de tecidos e promovendo a cicatrização adequada. Já o fio
nylon é um material não absorvível, sendo utilizado em suturas externas de
feridas  e  incisões,  proporcionando  uma  melhor  cicatrização  e  prevenindo
infecções. Ambos os fios são essenciais para garantir a qualidade e segurança
dos procedimentos cirúrgicos e de sutura nas unidades de saúde. 
Além  da  importância  dos  fios  catgut  simples  e  nylon  na  realização  de
procedimentos  médicos,  existem  outras  justificativas  embasadas  para  sua
necessidade nas unidades básicas de saúde:

1. Versatilidade: O fio catgut simples e o fio nylon são versáteis e
podem  ser  utilizados  em  uma  ampla  variedade  de  procedimentos,  desde
suturas simples até cirurgias mais complexas. Sua disponibilidade nas
unidades  básicas  de  saúde  permite  atender  diferentes  necessidades  e
situações clínicas.
2. Cicatrização  adequada:  O  fio  catgut  simples  é  absorvível,  o  que
significa que é gradualmente digerido pelo organismo ao longo do tempo,
evitando  a  necessidade  de  remoção  posterior.  Isso  promove  uma
cicatrização  mais  adequada,  reduzindo  o  risco  de  complicações  e
desconforto para o paciente.
3. Resistência e segurança: O fio nylon é conhecido por sua resistência e
durabilidade, sendo uma opção segura para suturas externas de feridas e
incisões. Sua alta resistência à tração contribui para a estabilidade dos
pontos e a sustentação dos tecidos durante o processo de cicatrização.
4. Acessibilidade: A disponibilidade de fio catgut simples e fio nylon
nas  unidades  básicas  de  saúde  garante  o  acesso  igualitário  a  esses
materiais, independentemente da capacidade financeira dos pacientes. Isso
é fundamental para garantir a equidade no atendimento médico e a promoção
da saúde para todos.
5. Prevenção de infecções: O uso adequado de fios de sutura é essencial
para prevenir infecções em feridas e incisões. O fio nylon, por ser não
absorvível, permite uma remoção mais fácil e higiênica, reduzindo o risco
de infecções relacionadas à presença prolongada do fio no corpo.

Em resumo, a justificativa para a necessidade de fio catgut simples e fio nylon

5

e-DOC 1E1DC69E
Proc 00600-00045557/2023-04-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 1E1DC69E

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=1E1DC69E
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=45557&filter[anoproc]=2023


PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DIVISÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO DE AQUISIÇÕES E SERVIÇOS

nas unidades básicas de saúde inclui sua versatilidade, capacidade de promover
cicatrização adequada, resistência e segurança, acessibilidade e prevenção de
infecções.  Esses  materiais  são  fundamentais  para  garantir  a  qualidade  dos
procedimentos médicos e o cuidado efetivo aos pacientes.

5. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
– PCA (inciso II, art. 18 da Lei n° 14.133/2021)

A  Prefeitura  do  Município  de  Porto  Velho  não  elaborou  em  2023  e  anos
anteriores Plano de Contratação Anual, tendo em vista a vigência do Decreto nº
18.892, de 30 de março de 2023 prevê a respectiva elaboração somente a partir
de 2024.

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (inciso III, art. 18 da Lei
Federal n° 14.133/2021)

6.1. Para esta aquisição é possível vislumbras os seguintes requisitos

As licitantes devem apresentar junto à proposta: Registro na ANVISA, alvará
sanitário  e  AFE  código  70385,  conforme Lei  9782/99;  RDC  222/2006;  RDC
76/2008, RDC 15/2012, RDC 16/2014 e RDC 102/2016.

Solicitamos ainda que na proposta seja registrado marca, modelo e número do
registro ANVISA, para maior segurança na aceitação da proposta, já que caso a
empresa registre somente marca na sua proposta e sendo essa vinculante, não
teremos respaldo para negar eventual entrega de item em desacordo com as
normas. 

Validade  mínima  do  produto  e/ou  material  a  ser  adquirido  com  meses
consecutivos, contados da data de entrega dos materiais;

Responsável  Técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu  respectivo
conselho de classe;

Lote e Data de Fabricação;

Rotulagens e Manuais.

6.2. Critérios de Sustentabilidade

Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional
de Contratação Sustentáveis.

A contratada deverá apresentar o  Certificado de Boas Práticas de Fabricação
(CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC nº 497, de 20 de maio de 2021.
Aplica-se  às  empresas  fabricantes  de  Medicamentos  Produtos  para  Saúde,
Cosméticos,  Perfumes,  Produtos  de  Higiene  Pessoal,  Saneantes,  Insumos
Farmacêuticos Ativos e Alimentos localizadas em território nacional ou em
outros países e às empresas armazenadoras, distribuidoras e importadoras de
Medicamentos, Produtos para Saúde e Insumos Farmacêuticos Ativos localizadas
em território nacional, conforme estabelece o Decreto Nº 8.077, de 14 de
agosto de 2013.
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Assim, objetiva-se atender a legislação vigente, visando a isonomia entre os
participantes  do  certame  e  a  não  restrição  da  competitividade,  e,  por
consequência, adquirir produtos de qualidade e com segurança para os seus
usuários.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (inciso IV, art. 18 da Lei
Federal n° 14.133/2021)

7.1 Quantitativo estimado do objeto a ser contratado

O quantitativo de insumos foi extraído com base na quantidade encaminhada
pelos departamentos solicitantes por e-DOC B639A432-e, conforme apresentado a
seguir:

“tem  como  objetivo  atender  ‘a  necessidade  de  reposição  do  estoque  de
material penso do Almoxarifado, visando o fornecimento dos mesmos a todas
as unidades/setores desta SEMUSA, para atender as demandas referentes a
rotinas realizadas diariamente’”.

Cabe  ressaltar  que  o  quantitativo  para  atendimento  da  necessidade  fora  o
estipulado em, conforme base de cálculo descrito no tópico 7.2 deste Estudo
Técnico.

Estimativa de quantidade para aquisição segue de acordo com o ANEXO I.

7.2. Método De Levantamento Das Informações e Memória De Cálculo

Importante consignar que o método de levantamento das informações e Memória de
Cálculo da necessidade e quantidade estimada no processo, em razão de consumo,
foram  elaboradas  exclusivamente  pelo  DAP/SEMUSA e-DOC  B639A432-e os  quais
detém  conhecimento  e  informações  pertinentes  para  a  correta  instrução
processual na fase de planejamento.

7.2.1. Departamento de Almoxarifado e Patrimônio – DAP

Informamos que a técnica aplicada foi por meio do pedido do Diretor de cada
Departamento participante, ou seja, estamos aplicando a metodologia, conforme
orienta da Lei 14.133/2021 no art. 18, inciso IV e VI.

Logo,  o  quantitativo  de  insumos  foram  inseridos  com  base  na  quantidade
encaminhada pelos departamentos solicitantes, conforme memórias de cálculos
dos Departamentos em anexo. 

7.2.2. Departamento de Média e Alta Complexidade – DMAC
Conforme levantamento enviado pelas unidades via e-mail.  Os itens 1 e 3 do
lote 2 estavam repetidos, de modo que foi excluído e considerado apenas o item
1 na planilha consolidada.

7.2.3. Departamento de Atenção Básica – DAB
Sabe-se que o Município de Porto Velho possui 40 unidades básicas de saúde
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distribuídas em seu território, contemplando zona urbana e rural. Considerando
o caderno 28 de atenção à demanda espontânea do Ministério da Saúde, para
acolher a demanda espontânea, é importante que as unidades de atenção básica
tenham estrutura física e ambiência adequadas, como sala de espera (para que
os  usuários  possam  aguardar  confortavelmente,  atenuando  seus  sofrimentos),
sala  de  acolhimento  multiprofissional  (para  realização  do  acolhimento
individual  da  demanda  espontânea,  por  meio  da  escuta  qualificada),
consultórios (para qualificar as condições de escuta e respeitar a intimidade
dos  pacientes)  e  sala  de  observação  (para  permitir  o  adequado  manejo  de
algumas situações mais críticas ou que requerem período maior de intervenção
ou acompanhamento). Segundo o caderno de Atenção básica nº30 que padroniza os
procedimentos executados na atenção básica é fundamental que os serviços de
atenção  primária  no  SUS  se  responsabiliza  pela  realização  de  pequenos
procedimentos clínicos e cirúrgicos, acolhendo usuários em situações agudas
(tais como ferimentos) ou crônicas (unhas encravadas, por exemplo), avaliando
sempre o risco de agravamento e a necessidade de atendimento imediato ou
encaminhamento a outro serviço de saúde. Não se pode admitir que um usuário
que procure um serviço de atenção primária, sobretudo os casos de urgência e
emergência, independentemente se este faz parte ou não da sua área adstrita,
deixe de ser acolhido na unidade e tenha que recorrer a outro serviço sem ser
referenciado pela equipe de atenção primária/Saúde da Família. É necessário
que os procedimentos realizados em unidades básicas/Saúde da Família sejam
feitos com base em protocolos, considerando sempre a capacidade técnica dos
profissionais e a disponibilidade de materiais, insumos e medicamentos para o
mais adequado atendimento.

Conforme a necessidade de distribuição dos itens nas unidades de saúde para o
prosseguimento nos atendimentos e melhoramento da oferta dos serviços básicos
a população, segue as quantidades abaixo e o quadro de distribuição em anexo:

Os itens: 02, 14, 16, 17, e 23, serão 12 envelopes por mês para cada unidade,
visto que é menor o uso desses. 

Os itens: 19 e 21, serão 24 envelopes por mês para cada unidade, visto que
esses tamanhos de fio nylon são mais usados para procedimentos de fechamento
de pele, para tecidos de rápida e média cicatrização. 

Tendo base no uso desses insumos nas unidades, visto que na aquisição passada
o mesmo teve que fazer permuta com outro departamento para poder adquirir.
Então se faz necessário a participação para a nova implantação para que não
ocorra o mesmo futuramente. 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO
(inciso V, art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021)

Em cumprimento e nova Lei de Licitação, nº 14.133/2021, conforme dispositivo
abaixo:

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as
regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
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§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação
de  bens  e  serviços,  inclusive  de  obras  e  serviços  de  engenharia,
observadas as seguintes condições:

I – realização prévia de ampla pesquisa de mercado;”.

Para a elaboração deste ETP, visando ao levantamento de mercado com o escopo
de definir o tipo de solução a contratar, observa-se que para a AQUISIÇÃO DE
MATERIAL  PENSO  (FIOS  DE  SUTURA) pela  SEMUSA,  predominam  dois  tipos  de
soluções:

Solução 1: Aquisição através de SRP

De modo geral, na  AQUISIÇÃO DE MATERIAL PENSO (FIOS DE SUTURA) de maneira
isolada, acredita-se no ganho econômico em escala, uma vez que os licitantes
tendem  a  ofertar  melhores  preços  e  diminuírem  suas  margens  de  lucro,  a
depender do quantitativo a ser registrado pela Administração.

Com a utilização do Sistema de Registro de Preços, a Administração tende a
economizar nas suas aquisições, não precisando providenciar grandes áreas para
armazenagem de materiais tendo em vista que o licitante vencedor, ao assinar a
Ata de Registro de Preços, compromete-se a fornecer os materiais pelo preço
acordado e no momento em que for solicitado.

Solução 2: Adesão a Ata de Registro de Preços.

Entende-se  a  possibilidade  de  a  proposta  MENOR  PREÇO numa  licitação  ser
aproveitada por outros órgãos e entidades.

O atendimento dos pedidos dos órgãos meramente usuários fica na dependência de
prévias  consulta  e  aceitação  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  do
fornecedor.

O quantitativo necessário para suprir as necessidades desta SEMUSA teria que
ser preenchido com várias adesões a diversas atas, o que não seria vantajoso a
esta secretaria.

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PENSO (FIOS DE SUTURA) por meio de  PREGÃO ELETRÔNICO,
para atender as necessidades de consumo da Secretaria Municipal de Saúde.
Diante  das  características  peculiares  do  objeto  temos  como  opções  para
atendimento da demanda, inicialmente a possibilidade de adesão a Atas vigentes
de outros órgãos ou entidades da Administração Pública, entretanto, o grande
quantitativo para consumo no nosso órgão, acarretaria grande burocracia para
encontrar atas que atendam todas as nossas demandas em contratações similares.

Outra  solução  possível  é  a  aquisição  através  de  processo  de  licitação,
conforme legislação pertinente, cuja adoção se mostra mais viável para compra
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de tais bens, visto que atendem aos requisitos estabelecidos, optando-se pelo
Sistema  de  Registro  de  Preços,  uma  vez  que  as  demandas  são  incertas,
frequentes  ou  de  difícil  mensuração,  de  modo  a  alcançar  os  resultados
pretendidos e atender a necessidade da contratação, com os respectivos preços
estimados,  levando-se  em  conta  aspectos  de  economicidade,  eficácia  e
padronização. Considerando o fato de se tornar inviável operacionalmente a
aquisição de todos os bens de uma só vez, levando em conta que a demanda da
saúde é sazonal.

A solução proposta é a IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS POR MEIO
PREGÃO ELETRÔNICO para a aquisição que culminará com a seleção da  PROPOSTA
MENOR PREÇO que já é a solução adotada, conforme pode ser vista na a SRPP Nº
058/2022 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PENSO (FIOS DE SUTURA), oriunda do Pregão
Eletrônico  108/2022,  conforme  link  abaixo.  Esta  solução  consiste  em  um
processo em que a entidade pública realiza uma pesquisa de mercado prévia e
registra os preços ofertados por diversos fornecedores para um mesmo item.

https://anexos.portovelho.ro.gov.br/compras/6094/12683/edital_pe1082022.pdf

Com isso, a SEMUSA pode adquirir os bens e serviços necessários por meio do
sistema de registro de preços, garantindo preços competitivos e reduzindo os
custos com aquisições. Além disso, a implantação do sistema proporciona maior
transparência  e  controle  sobre  os  gastos  públicos,  uma  vez  que  todos  os
processos ficam registrados e disponíveis para consulta. 

A solução de registro de preços é altamente viável para a SEMUSA, pois que
desejam  otimizar  seus  processos  de  aquisição  e  garantir  uma  maior
transparência e controle sobre seus gastos. Com a redução de gastos e a
otimização  de  processos,  é  possível  destinar  recursos  para  outras  áreas
prioritárias, garantindo assim um melhor atendimento às demandas da população.

Em  resumo,  a  solução  proposta  consiste  na  implantação  de  um  sistema  de
registro de preços, que visa garantir preços competitivos e redução de custos
na aquisição, além de proporcionar maior transparência e controle sobre os
gastos públicos.

Entende-se como formato mais adequado o apresentado na SOLUÇÃO 1 POR MEIO DE
PREGÃO  ELETRÔNICO,  sendo  então  perfeitamente  possível  que  a  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAL PENSO (FIOS DE SUTURA) para reposição do almoxarifado da SEMUSA seja
feita pelo Sistema de Registro de Preços que culminará com a seleção da
PROPOSTA MENOR PREÇO.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(inciso VI, art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021)

A técnica aplicada foi mensurada através das necessidades e demandas de cada
Departamento participante, ou seja, aplicamos a metodologia, conforme orienta
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o Decreto 18.892 de 30/03/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preço
no Município de Porto Velho/RO, visto que não a inviabilidade de licitar
mediante os preceitos do antigo Decreto.

Logo, salientamos que o quantitativo de insumos foi extraído com base na
quantidade encaminhada pelos departamentos solicitantes, conforme memórias de
cálculos dos Departamentos descrito no item 7 deste Estudo Técnico Preliminar.

A estimativa prévia do valor da contratação foi realizada em conformidade com
art. 23, III, da Lei 14.133/2021.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes
de  bancos  de  dados  públicos  e  as  quantidades  a  serem  contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto.

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços,  inclusive  mediante  sistema  de  registro  de  preços,  observado  o
índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e
de  sítios  eletrônicos  especializados  ou  de  domínio  amplo,  desde  que
contenham a data e hora de acesso;

Optou-se pelo uso da MÉDIA de 03 (três) orçamentos para os seguintes itens: 1,
18, 19, 21, 22, 23, 33 e 34. Devido à especificidade dos itens 2, 3, 4, 5, 6,
7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31,
32 foi adota a estimativa para estes itens com base em 02 (duas) cotações.

A estimativa prévia foi adotada com base em dados de pesquisa publicada em
mídia especializa, que resultou no valor orçado estimado de R$ 2.203.444,58
(Dois milhões duzentos e três mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e
cinquenta  e  oito  centavos).  É  importante  consignar  que  o  levantamento
informado é preliminar. O orçamento concludente será realizado pelo DIPM/SML.

Quadro da estimativa está disponível no ANEXO I.

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(inciso VII, art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021)

A solução de registro de preços é altamente viável para a SEMUSA, pois que
desejam  otimizar  seus  processos  de  aquisição  e  garantir  uma  maior
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transparência e controle sobre seus gastos. Com a redução de gastos e a
otimização  de  processos,  é  possível  destinar  recursos  para  outras  áreas
prioritárias, garantindo assim um melhor atendimento às demandas da população.

Em  resumo,  a  solução  proposta  consiste  na  implantação  de  um  sistema  de
registro de preços, que visa garantir preços competitivos e redução de custos
na aquisição, além de proporcionar maior transparência e controle sobre os
gastos públicos.

Entende-se como formato mais adequado o apresentado na SOLUÇÃO 1 do ITEM 8 POR
MEIO DE PREGÃO ELETRÔNICO, sendo então perfeitamente possível que a AQUISIÇÃO
DE MATERIAL PENSO (FIOS DE SUTURA) para reposição do almoxarifado da SEMUSA
seja feita pelo Sistema de Registro de Preços e culminará com a seleção da
PROPOSTA MENOR PREÇO.

10.1 Da Aquisição

Aquisição de material permanente, por meio da Sistema de Registro de Preço
através de Pregão Eletrônico que terá como objetivo selecionar a PROPOSTA
MENOR  PREÇO,  de  acordo  com  o  disposto  na  Lei  14.133/2021,  visa  uma
racionalização nos processos de contratação de compras públicas e de prestação
de  serviços.  Sua  finalidade  principal  é  maximizar  o  princípio  da
economicidade,  permitindo  à  Administração  Pública  celebrar  o  contrato
administrativo na exata medida e no momento de sua necessidade. A solução de
registro  de  preços  é  altamente  viável,  pois  otimiza  seus  processos  de
aquisição e garante uma maior transparência e controle sobre seus gastos.

Outro  ponto  importante  a  ser  considerado  é  a  não  obrigatoriedade  de
contratação, e a Administração Pública poderá efetivar a contratação somente
quando necessário. Logo, a escolha pelo Sistema de Registro de Preços – SRP,
para aquisição dos materiais e serviços ora pretendidos, enquadra-se no que
preconiza o art. 38, inciso I, do Decreto Municipal nº 18.892 de 30 de março
de 2023, in verbis:

Art. 38º O Sistema de Registro de Preços – SRP para aquisição e locação de
bens ou contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia, será
adotado pela Administração Municipal quando julgar pertinente e obedecerá
ao disposto nos artigos 82 a 89 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste
Decreto, nas seguintes hipóteses: 

I – Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

Conveniência de aquisições com previsão de entregas parceladas (podendo ou
não, inicialmente, ser predeterminada a época de cada fornecimento), seja pela
indisponibilidade de espaço para estoque dos produtos, seja para evitar o seu
perecimento,  ou  ainda  para  facilitar  a  logística  de  suprimentos
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(armazenamento, movimentação, transporte, controle) empregada pelo órgão

10.1.1 Do Local, Prazo, Da Forma Da Entrega E Condições Do Recebimento

Local/ Horários:

Os produtos solicitados deverão ser entregues no Departamento de Almoxarifado
e Patrimônio – DAP, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, sito à Rua:
Monteiro  Lobato,  nº  5550,  Bairro:  Jardim  Eldorado,  Telefone:(69)  3901-
2948/3901-2822, CEP 76.811-794, Porto Velho/RO, observando o horário comercial
das 08h00 às 14h00.

10.1.2 Da forma de Entrega:

Na entrega dos produtos deverá ser observado o controle de qualidade de 1ª
(primeira)  ordem,  também  denominado  macroscópico.  Neste  controle,  serão
observados  os  seguintes  aspectos:  identificação  do(s)  lote(s),  prazo  de
validade do(s) produto(s), condições de embalagem protetora, observação da
presença de precipitados, observação do cumprimento das especificações legais
exigidas  para  os  rótulos,  verificação  da  existência  de  manuais  na  língua
portuguesa, observação dos aspectos físicos dos produtos quanto possível (cor,
odor,  uniformidade,  textura,  integridade),  presença  de  corpos  estranhos,
limpidez, turbidez, vazamento(s) entre outros;

A contratada deverá apresentar o  Certificado de Boas Práticas de Fabricação
(CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC nº 497, de 20 de maio de 2021.
Aplica-se  às  empresas  fabricantes  de  Medicamentos  Produtos  para  Saúde,
Cosméticos,  Perfumes,  Produtos  de  Higiene  Pessoal,  Saneantes,  Insumos
Farmacêuticos Ativos e Alimentos localizadas em território nacional ou em
outros países e às empresas armazenadoras, distribuidoras e importadoras de
Medicamentos, Produtos para Saúde e Insumos Farmacêuticos Ativos localizadas
em território nacional, conforme estabelece o Decreto Nº 8.077, de 14 de
agosto de 2013.

10.1.3 Do recebimento

Será realizado por um servidor designado pelo Departamento de Almoxarifado e
Patrimônio – DAP, da Secretaria Municipal de Saúde, para posterior verificação
da conformidade do produto (composta por representante do departamento de
interesse, devidamente portaria dos e com conhecimento técnico na respectiva
área), conforme artigo 140, inciso II, alíneas “a” e “b” e § 2º °, Lei Federal
14.133/21 e, será procedido na seguinte forma:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico;
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b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais;

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade
ético-profissional  pela  perfeita  execução  do  contrato,  nos  limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

10.2 Do Instrumento De Contratação

O fornecimento decorrente deste Termo, em razão de tratar-se de entrega de no
prazo máximo até 30 (trinta) dias corridos e, será instrumentalizado por meio
de Nota de Empenho, que terá força obrigacional e vinculará a licitante à sua
proposta, ao Termo de Referência e ao Edital de Licitação, sem prejuízo às
demais obrigações decorrentes de Lei e normas.

10.3 Da Fiscalização

 A  execução  das  obrigações  contratuais  deste  instrumento  será
fiscalizada  por  servidor(es),  doravante  denominado(s)  FISCAL(IS),
designado formalmente, com autoridade para exercer, como representante
desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-
se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes
deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização
das falhas observadas, conforme prevê os artigos. 117 e 140 da Lei nº
14.133/21.

 Esta  fiscalização  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
não implicando também, corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos (art. 120, da Lei nº 14.133/21).

10.4 Da Garantia

Validade de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses ou maior se assim o for pelo
fabricante, contados da data da entrega dos materiais.

O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(inciso VIII, art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021)

11.1. Justificativa Por Lotes

A organização dos itens em lotes, se justifica em função de uma eventual
contratação com diversas empresas apresentar um potencial prejuízo ao erário,
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considerando  que  se  contratado  os  fornecimentos  e  os  serviços  em  lotes,
evidencia  o  mecanismo  de  “economia  de  escala”,  levando  a  administração  a
celebrar contratos mais vantajosos, reduzindo o preço final das contratações.

À  vista  disso,  justifica-se  pela  necessidade  de  preservar  a  integridade
qualitativa  do  objeto,  vez  que  vários  fornecedores  podem  implicar  a
descontinuidade da padronização, bem como em dificuldades gerenciais e, até
mesmo, aumentar os custos, pois a aquisição tem a finalidade de formar um todo
unitário.

Assim, não é conveniente a Administração, dividir em itens, o fornecimento e
serviços que possam ser executados em conjunto ou simultaneamente, visto sua
similaridade. Desta forma, levando-se em consideração os serviços homogêneos,
esta  Unidade  Administrativa  posiciona-se  em  dividir  em  diversos  lotes  a
pretensa contratação, com o intuito de evitar a pulverização com pequenos
contratos que irão à contramão dos princípios norteadores da Administração
Pública, atendendo assim ao que estabeleceu o Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia por meio da DECISÃO Nº 263/2014 – PLENO, que tratou de Proposta de
Enunciado Sumular, fixando condições cumulativas para a utilização do critério
de seleção da  PROPOSTA  MENOR PREÇO por lote em procedimentos licitatórios,
como se vê in verbis:

I – Aprovar o seguinte Projeto de Súmula:

“A  Administração  Pública  em  geral  deverá  restringir  a  utilização  do
critério  de  julgamento  menor  preço  por  lote,  ressalvando-a  àquelas
situações em que a fragmentação em itens acarretar a perda do conjunto;
perda  da  economia  de  escala;  redundar  em  prejuízos  à  celeridade  da
licitação; ocasionar a excessiva pulverização de contratos ou resultar em
contratos  de  pequena  expressão  econômica,  observadas  as  seguintes
condições cumulativas:

a) apresentar justificativa que demonstre a motivação para a utilização
do critério de julgamento menor preço por lote;

b) […];

c) proceder ao agrupamento por lote de itens que guardem homogeneidade
entre si, isto é, considerando-se a natureza e características dos itens,
possam ser fornecidos por um mesmo fornecedor, concretizando, assim, os
princípios da competitividade e igualdade; (grifo nosso).

O agrupamento dos materiais de consumo em lotes para essa contratação se deu
pelo tipo de insumo, por exemplo, FIOS DE SUTURA aglomerados, diferenciando
apenas o TIPO DE FIO (CATGUT SIMPLES, CATGUT CROMADO E OUTROS), pois se
houvesse a divisão, poderia ocasionar a excessiva pulverização de contratos ou
resultar em contratos de pequena expressão econômica.

Portanto, justificamos a contratação por lotes dos insumos a serem de mais de
uma  marca,  o  agrupamento  desses  por  similaridade,  com  a  finalidade  de
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facilitar  o  controle  de  execução  de  contrato  e  por  terem  afinidades
finalísticas podem configurar em mesmo lote ou grupo.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
(inciso IX, art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021)

 Necessidade  de  reposição  do  estoque  desse  material  penso  no
Almoxarifado, para o fornecimento dos mesmos em todas as unidades/setores
desta  SEMUSA,  com  o  objetivo  atender  as  demandas  referentes  a  rotinas
realizadas diariamente.

 Realização de diversos procedimentos médicos.

 Nas unidades básicas de saúde inclui sua versatilidade, capacidade de
promover cicatrização adequada, resistência e segurança, acessibilidade e
prevenção de infecções.

 Permite  uma  remoção  mais  fácil  e  higiênica,  reduzindo  o  risco  de
infecções relacionadas à presença prolongada do fio no corpo.

 Esses  materiais  são  fundamentais  para  garantir  a  qualidade  dos
procedimentos médicos e o cuidado efetivo aos pacientes.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
(inciso X, art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021)

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou
fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
(inciso XI, art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021)

O artigo 18, § 1º, XI, da Lei de Licitação nº 14.133/2021, conforme descrito
abaixo referente a contratações correlatas ou interdependentes, contudo esse
dispositivo não se aplicará para o objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que  trata  o  inciso  VII  do     caput     do  art.  12  desta  Lei  ,  sempre  que
elaborado,  e  com  as  leis  orçamentárias,  bem  como  abordar  todas  as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste
artigo  deverá  evidenciar  o  problema  a  ser  resolvido  e  a  sua  melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica
da contratação, e conterá os seguintes elementos:
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XI – contratações correlatas e/ou interdependentes;

Contratações  correlatas  são  aquelas  que  guardam  relação  com  o  objeto
principal, interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam,
necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal.
A Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, traz no inciso XII do
art. 2º, o conceito e alguns exemplos de serviços correlatos. As contratações
interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas acompanhado de o
objeto principal para sua completa prestação.

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

XII – Serviços correlatos: serviços prestados pelas agências de turismo
que se interligam com a prestação de serviços de agenciamento de viagens
tais  como:  transportes  terrestres  e  aquaviários,  aluguel  de  veículos,
hospedagem, seguro de viagem, dentre outros;

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda.

15. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
(inciso XII, art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021)

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos
ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos
critérios e política de sustentabilidade ambiental. No que diz respeito às
obrigações do solicitante, o mesmo deve proceder o uso responsável do material
adquirido, assim como dar destino adequado aos resíduos gerados.

As  especificações  dos  materiais  a  serem  adquiridos,  contemplam  além  das
características da matéria prima usada na confecção dos produtos, critérios
para armazenagem e reciclagem. Diante disso é necessário levar em consideração
o  GUIA  NACIONAL  DE  CONTRATAÇÕES  SUSTENTÁVEIS  SETEMBRO  2023,  6ª  EDIÇÃO,
REVISTA,  ATUALIZADA  E  AMPLIADA,  EDIÇÃO  APROVADA  PELA  CÂMARA  NACIONAL  DE
SUSTENTABILIDADE E PELA CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO:

6. O CICLO DE VIDA: A SUSTENTABILIDADE NA AQUISIÇÃO DE BENS E PRODUTOS

6.1. EXEMPLOS DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE EM CADA FASE DO CICLO DE
VIDA:

PRODUÇÃO 

Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira
proveniente de reflorestamento devidamente certificada. 

Modo de produção – sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com
máquinas que reduzem a geração de resíduos industriais ou com menor uso
de água e energia. 
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DISTRIBUIÇÃO 

Embalagens  compactas  e  recicláveis  ou  que  sejam  objeto  de  logística
reversa,  preferência  por  indústria  ou  produtor  local  para  assegurar
menores distâncias e uso de modal de transporte mais eficiente. 

USO

Produtos que economizam água e energia, produtos educativos que levam à
conscientização  ambiental,  produtos  que  geram  menos  resíduos  ou  que
produzam resíduos recicláveis ou que sejam objeto de logística reversa,
produtos  passíveis  de  manutenção/conserto,  remanufatura,  troca  ou
reaproveitamento de peças de modo a assegurar uma vida útil mais longa e
a redução do descarte. 

Quanto aos materiais como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens  e  refugos,  consideram-se material  de  descarte,  com  isso  é  levado  em
consideração as resoluções destacadas abaixo:

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018, que
Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de
Saúde e dá outras providências.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004 – Dispõe
sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de
saúde.

RESOLUÇÃO CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005 – Dispõe sobre o tratamento e
a  disposição  final  dos  resíduos  dos  serviços  de  saúde  e  dá  outras
providências.

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA SOLUÇÃO
(inciso XIII, art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021)

Levando-se em conta as considerações realizadas no presente Estudo Preliminar,
feitas as devidas alterações quando da elaboração do Termo de Referência por
parte  da  equipe  responsável  pela  formalização  da  demanda,  entende-se  ser
viável a contratação.

Declaramos  que  as  informações  levantadas  ao  longo  do  ETP,  que  a  solução
escolhida é viável de ser implantada. No entanto, devem ser submetidos a
aprovação do departamento requisitante e departamento de orçamento para fins
de análise orçamentária.

Porto Velho/RO, 12 de Julho de 2024.
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Responsável pela elaboração:
Lídia Daiane Alves Silva – Assistente Administrativo NUMAC/DIGEAS/DA/SEMUSA
Geison Felipe Costa da Silva – Gerente DIGEAS/DA/SEMUSA
Carla Dominique Brambilla Watanabe – Subgerente NUMAC/DIGEAS/DA/SEMUSA

Aprovação e de acordo:
Geison Felipe Costa da Silva – Gerente DIGEAS/DA/SEMUSA
Carla Dominique Brambilla Watanabe – Subgerente NUMAC/DIGEAS/DA/SEMUSA
Ítalo da Silva Rodrigues – Diretor do Departamento Administrativo - DA
Adila De Souza Alexandre - Diretora do Departamento de Almoxarifado e Patrimônio
– DAP
Fabíola Barros Ribeiro – Diretora do Departamento de Atenção Básica – DAB
Aline Silva Lima - Diretora do Departamento de Média e Alta Complexidade – DMAC

AUTORIZAÇÃO DA DESPESA:

Declaro  estar  ciente  dos  principais  riscos  desta  contratação  e  AUTORIZO  O
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO na forma legal, conforme competência prevista no
Art. 28º da Lei Complementar Municipal nº 882/2022 e demais alterações.

ELIANA PASINI

Secretária Municipal de Saúde – SEMUSA
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ANEXO I – QUADRO DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO E DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDAD
E

PEDI
DO
MÍNI
MO

TOTAL A
REGISTR
AR 12
(DOZE)
MESES

VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
TOTAL

LOTE 01

1 486968

Fio catgut simples, diâmetro “2-0”, comprimento de 70 cm, agulha
cilíndrica  estriada  para  uso  em  fechamento  geral  /  obgin,
comprimento de 36,4 mm e curvatura de 1/2. Em conformidade com a NBR
13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

ENVELO
PE 5694 11388 R$

8,10
R$

92.242,80

2 486962

Fio catgut simples, diâmetro “2-0”, comprimento de 70 cm, agulha
cilíndrica  estriada  para  uso  em  fechamento  geral  /  obgin,
comprimento de 26 mm e curvatura de 1/2. Em conformidade com a nbr
13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

 ENVELO
PE 4050 8100

R$
10,71

R$
86.751,00

3 486951

Fio catgut simples, diâmetro “3-0”, comprimento de 70 cm, agulha
cilíndrica  estriada  para  uso  em  fechamento  geral  /  obgin,
comprimento  de  aproximadamente  20  mm  e  curvatura  de  1/2.  em
conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 3426 6852 R$

8,00
R$

54.781,74

4 486956 Fio catgut simples, diâmetro “3-0”, comprimento de 70 cm, agulha
cilíndrica estriada para uso em aparelho digestivo, comprimento de

ENVELO
PE

3102 6204 R$
7,58

R$
47.026,32
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aproximadamente 40 mm e curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr
13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

5 486977

Fio  catgut  simples,  diâmetro  “1”,  comprimento  de  70  cm,  agulha
cilíndrica  estriada  para  uso  em  fechamento  geral  /  obgin,
comprimento  de  aproximadamente  40  mm  e  curvatura  de  1/2.  em
conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 3138 6276

R$
7,12

R$
44.653,74

LOTE 02

6 487020

Fio  catgut  cromado,  diâmetro  “0”,  comprimento  de  70  cm,  agulha
cilíndrica  estriada  para  uso  em  fechamento  geral  /  obgin,
comprimento  de  aproximadamente  40  mm  e  curvatura  de  1/2.  em
conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

 ENVELO
PE 3768 7536 R$ 7,02

R$
52.865,04

7
487018

Fio  catgut  cromado,  diâmetro  “0”,  comprimento  de  70  cm,  agulha
cilíndrica  estriada  para  uso  em  fechamento  geral  /  obgin,
comprimento  de  aproximadamente  30  mm  e  curvatura  de  1/2.  em
conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 2832 5664 R$ 5,48 R$

31.038,72

8
487018 (APROXIMADO Fio  catgut  cromado,  diâmetro  “1”,  comprimento  de  70  cm,  agulha

cilíndrica estriada para uso em fechamento geral/obgin, comprimento
de aproximadamente 30 mm e curvatura de 1/2. em conformidade com a
nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;

ENVELO
PE

292
8 5856

R$
7,53

R$
44.095,68
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lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

9 487018 (APROXIMADO

Fio  catgut  cromado,  diâmetro  “1”,  comprimento  de  70  cm,  agulha
cilíndrica estriada para uso em aparelho digestivo, comprimento de
aproximadamente 30 mm e curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr
13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

ENVELO
PE 804 1608 R$

7,58
R$

12.180,60

10 487026

Fio  catgut  cromado,  diâmetro  “1”,  comprimento  de  70  cm,  agulha
cilíndrica  estriada  para  uso  em  fechamento  geral  /  obgin,
comprimento  de  aproximadamente  40  mm  e  curvatura  de  1/2.  em
conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 3084 6168

R$
8,58

R$
51.040,20

11 487007

Fio  catgut  cromado,  diâmetro  “2”,  comprimento  de  70  cm,  agulha
cilíndrica  estriada  para  uso  em  fechamento  geral  /  obgin,
comprimento  de  aproximadamente  30  mm  e  curvatura  de  1/2.  em
conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 1140 2280 R$

7,35
R$

16.746,60

12 487007 (APROXIMADO)

Fio  catgut  cromado,  diâmetro  “2”,  comprimento  de  70  cm,  agulha
cilíndrica estriada para uso em aparelho digestivo, comprimento de
aproximadamente 30 mm e curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr
13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

ENVELO
PE 2832 5664

R$
8,07

R$
45.708,48

13 487009 Fio catgut cromado, diâmetro “2-0”, comprimento de 70 cm, agulha
cilíndrica  estriada  para  uso  em  fechamento  geral  /  obgin,
comprimento  de  aproximadamente  40  mm  e  curvatura  de  1/2.  em
conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter

ENVELO
PE

4344 8688 R$
6,36

R$
55.212,24
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validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

LOTE 03

14 487460 (APROXIMADO)

Fio nylon, diâmetro "0", comprimento de 45 cm, agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de 30
mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr 13.904 de 30 de junho
de 2003. Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a
ser adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega
dos materiais, responsável técnico pela fabricação do material, com
o seu respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação;
rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

 ENVELO
PE 12192 24384 R$

3,03
R$

73.883,52

15
487450 (APROXIMADO

Fio nylon, diâmetro "2-0", comprimento de 45 cm, agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 19 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr
13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

ENVELO
PE

115
44 23088 R$

2,58
R$

59.451,60

16
487452 (APROXIMADO)

Fio nylon, diâmetro "2-0", comprimento de 45 cm, agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 30 mm e curvatura de 3/8 em conformidade com nbr
13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

 ENVELO
PE 23166 46332

R$
3,45

R$
159.845,40

17 487439 (APROXIMADO)

Fio nylon, diâmetro "3-0", comprimento de 45 cm, agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 15 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr
13.904 de 30 de junho de 2004. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

ENVELO
PE 23166 46332 R$

2,64
R$

122.316,48

18 487443 (APROXIMADO) Fio nylon, diâmetro "3-0", comprimento de 45 cm, agulha triangular ENVELO 22674 45348 R$ R$
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cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 20 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr
13.904 de 30 de junho de 2004. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

PE 2,51 113.672,32

19
487445

(APROXIMADO)

Fio nylon, diâmetro "3-0", comprimento de 45 cm, agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 30 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr
13.904 de 30 de junho de 2004. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

ENVELO
PE

2921
4 58428 R$

2,76
R$

161.261,28

20 487386 (APROXIMADO)

Fio nylon, diâmetro "3-0", comprimento de 45 cm, agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 40 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr
13.904 de 30 de junho de 2004. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

 ENVELO
PE 22650 45300 R$ 7,76

R$
351.301,50

21 487429 (APROXIMADO)

Fio nylon, diâmetro "4-0", comprimento de 45 cm, agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 30 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr
13.904 de 30 de junho de 2004. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

ENVELO
PE 16662 33324 R$

3,31
R$

110.302,44

22 487428 (APROXIMADO) Fio nylon, diâmetro "4-0", comprimento de 45 cm, agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 25 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr
13.904 de 30 de junho de 2004. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;

ENVELO
PE

11886 23772 R$
3,27

R$
77.734,44
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lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

23 487417 (APROXIMADO)

Fio nylon, diâmetro "5-0", comprimento de 45 cm, agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 25 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr
13.904 de 30 de junho de 2004. Deverá conter validade mínima do
produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA
e certificado AFE.

ENVELO
PE 12426 24852

R$
4,44

R$
110.342,88

LOTE 04

24
487076

Fio poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, com cobertura
anti-séptica  com  eficiência  comprovada  no  combate  aos  patógenos
relacionados  ao  sítio  cirúrgico  através  de  estudo  científico  em
humanos,  diâmetro  “0”,  comprimento  de  70  cm,  agulha  cilíndrica
estriada para uso em aparelho digestivo, comprimento de 26 mm e
curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de
2003. Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser
adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos
materiais, responsável técnico pela fabricação do material, com o
seu  respectivo  conselho  de  classe;  lote  e  data  de  fabricação;
rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE

288
576

R$
12,03

R$
6.929,28

25 487076 (APROXIMADO)

Fio poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, com cobertura
anti-séptica  com  eficiência  comprovada  no  combate  aos  patógenos
relacionados  ao  sítio  cirúrgico  através  de  estudo  científico  em
humanos,  diâmetro  “0”,  comprimento  de  70  cm,  agulha  cilíndrica,
comprimento  de  aproximadamente  40  mm  e  curvatura  de  3/8.  em
conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

 ENVELO
PE

1368 2736 R$
13,03

R$
35.636,40

26 487062 Fio poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, com cobertura
anti-séptica  com  eficiência  comprovada  no  combate  aos  patógenos
relacionados  ao  sítio  cirúrgico  através  de  estudo  científico  em
humanos, diâmetro “3-0”, comprimento de 45 cm, agulha triangular

ENVELO
PE

294 588 R$
12,47

R$
7.329,42
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corte  reverso  estriada  com  corpo  quadrado  para  uma  maior
estabilidade  no  porta-agulhas  para  uso  em  cirurgias  plásticas
reparadoras e fechamento de pele, comprimento de 24 mm e curvatura
de 3/8. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003.
Deverá  conter  validade  mínima  do  produto  e/ou  material  a  ser
adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos
materiais, responsável técnico pela fabricação do material, com o
seu  respectivo  conselho  de  classe;  lote  e  data  de  fabricação;
rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

27 487122

Fio poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, com cobertura
anti-séptica  com  eficiência  comprovada  no  combate  aos  patógenos
relacionados  ao  sítio  cirúrgico  através  de  estudo  científico  em
humanos,  diâmetro  “1”,  comprimento  de  70  cm,  agulha  cilíndrica,
comprimento  de  aproximadamente  40  mm  e  curvatura  de  3/8.  em
conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 1800 3600 R$

10,54
R$

37.994,00

28 487144

Fio poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, com cobertura
anti-séptica  com  eficiência  comprovada  no  combate  aos  patógenos
relacionados  ao  sítio  cirúrgico  através  de  estudo  científico  em
humanos, diâmetro “2-0”, comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica,
comprimento  de  aproximadamente  30  mm  e  curvatura  de  3/8.  em
conformidade com a nbr 13.904 de30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 294 588 R$

10,66
R$

6.265,14

LOTE 05

29
600609 (APROXIMADO) Fio poliéster com algodão, diâmetro "0" com 15 fios de comprimento

de 45 cm por envelope, sem agulha. em conformidade com a nbr 13.904
de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do produto
e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos, contados da
data de entrega dos materiais, responsável técnico pela fabricação

 ENVELO
PE

120
240

R$
4,29

R$
1.029,60
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do material, com o seu respectivo conselho de classe; lote e data de
fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado
AFE.

30
487620 (APROXIMADO

Fio poliéster com algodão, diâmetro “2-0”, comprimento de 45 cm,
círculo triangular estriada, comprimento de 30 mm e curvatura de
3/8. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá
conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com
24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE

120 240 R$ 6,43 R$
1.542,00

LOTE  06

31 487548

Fio  seda  preta  trançada,  diâmetro  “5-0”,  comprimento  de  45  cm,
agulha para uso em odontologia, comprimento de 17 mm e curvatura de
1/2. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá
conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com
24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável  técnico  pela  fabricação  do  material,  com  o  seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens
e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE

1788 3576 R$
3,55

R$
12.676,92

LOTE 07

32 600167 (APROXIMADO

Kit obstetrícia, em um único envelope, contendo 3 fios agulhados
sendo:  1  fio  catgut  cromado  diâmetro  "2-0", comprimento  70  cm,
agulha triangular cortante estriada de 30 mm e curvatura de 3/8, 1
fio  catgut  cromado,  diâmetro  "2-0",  comprimento  70  cm,  agulha
cilíndrica estriada de 40mm e 1 fio catgut cromado, diâmetro "2-0",
comprimento 70 cm, agulha cilíndrica estriada de 48 mm e curvatura
de 1/2. em conformidade com nbr 13.904 de 30 de junho de 2003.
Deverá  conter  validade  mínima  do  produto  e/ou  material  a  ser
adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos
materiais, responsável técnico pela fabricação do material, com o
seu  respectivo  conselho  de  classe;  lote  e  data  de  fabricação;
rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

KIT 132
0 2640 R$

6,93
R$

18.295,20

LOTE 08
33 600175 (APROXIMADO) Kit cesárea, em um único envelope, contendo 5 fios agulhados sendo:

2 fios poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, diâmetro 0
´comprimento 90 cm, agulha cilíndrica estriada de 48 mm e curvatura
de  1/2,  2  fios  poliglactina  910  revestido  de  poliglactina  370,
diâmetro “2-0”comprimento 90 cm, agulha cilíndrica estriada de 36,4

KIT 600 1200 R$
88,93

R$
106.720,00
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mm  e  curvatura  de  1/2  e  1  fio  poliglecaprone  25,  diâmetro  ³
´comprimento 70 cm, agulha triangular cortante estriada de 24 mm e
curvatura de 3/8. em conformidade com nbr 13.904 de 30 de junho de
2003. Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser
adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos
materiais, responsável técnico pela fabricação do material, com o
seu  respectivo  conselho  de  classe;  lote  e  data  de  fabricação;
rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

LOTE 09

34 615751 (APROXIMADO)

Caneta  de  bisturi  com  comando  manual  monopolar,  descartável,
estéril, ergonômica, com tomada blindada de 3 pinos compatível com
qualquer gerador eletrocirúrgico, incluindo eletrodo com haste de
6,35cm  com  revestimento  ptfe  (politetrafluretileno)  antiaderente.
Deverá  conter  validade  mínima  do  produto  e/ou  material  a  ser
adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos
materiais, responsável técnico pela fabricação do material, com o
seu  respectivo  conselho  de  classe;  lote  e  data  de  fabricação;
rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

UNIDA
DE 300 600

R$
41,50

R$
24.898,00

VALOR TOTAL
R$

2.233.770,9
8
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ANEXO II – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO POR SETORES/DIVISÕES DO DEPARTAMENTO

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDAD
E

TOTAL
ANUAL
DO DAB

TOTAL
ANUAL
DMAC

TOTAL
GERAL

PEDI
DO 
MÍNI
MO

LOTE 01

1 486968

Fio  catgut  simples,  diâmetro  “2-0”,  comprimento  de  70  cm,  agulha cilíndrica
estriada para uso em fechamento geral / obgin, comprimento de 36,4 mm e curvatura
de 1/2. Em conformidade com a NBR 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima  do  produto  e/ou  material  a  ser  adquirido  com 24  meses
consecutivos, contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe; lote e data de
fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 0 11388 11388 5694

2 486962

Fio  catgut  simples,  diâmetro  “2-0”,  comprimento  de  70  cm,  agulha cilíndrica
estriada para uso em fechamento geral / obgin, comprimento de 26 mm e curvatura
de 1/2. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade  mínima do  produto  e/ou  material  a  ser  adquirido  com 24  meses
consecutivos, contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe; lote e data de
fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 4680 3420 8100 4050

3 486951

Fio  catgut  simples,  diâmetro  “3-0”,  comprimento  de  70  cm,  agulha cilíndrica
estriada para uso em fechamento geral / obgin, comprimento de aproximadamente 20
mm e curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos materiais,  responsável
técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado
AFE.

ENVELO
PE

0 6852 6852 3426

4 486956

Fio  catgut  simples,  diâmetro  “3-0”,  comprimento  de  70  cm,  agulha cilíndrica
estriada para uso em aparelho digestivo, comprimento de aproximadamente 40 mm e
curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá
conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses
consecutivos, contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela
fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe; lote e data de
fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 0 6204 6204 3102
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5 486977

Fio  catgut  simples,  diâmetro  “1”,  comprimento  de  70  cm,  agulha cilíndrica
estriada para uso em fechamento geral / obgin, comprimento de aproximadamente 40
mm e curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos materiais,  responsável
técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado
AFE.

ENVELO
PE 0 6276 6276 3138

LOTE 02

6 487020

Fio catgut cromado, diâmetro “0”, comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica
estriada  para  uso  em  fechamento  geral  / obgin,  comprimento  de
aproximadamente  40  mm e  curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr
13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do produto
e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data
de  entrega  dos  materiais,  responsável  técnico  pela fabricação  do
material,  com  o  seu  respectivo  conselho  de classe;  lote  e  data  de
fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE

0 7536 7536 3768

7 487018

fio catgut cromado, diâmetro “0”, comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica
estriada para uso em aparelh digestivo, comprimento de aproximadamente 30
mm e curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de
2003.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE

0 5664 5664 2832

8 487018 (APROXIMADO)

Fio catgut cromado, diâmetro “1”, comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica
estriada  para  uso  em  fechamento geral/obgin,  comprimento  de
aproximadamente 30 mm e curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr 13.904
de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do produto e/ou
material a ser adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data de
entrega dos materiais, responsável técnico pela fabricação do material,
com  o  seu  respectivo conselho  de  classe;  lote  e  data  de  fabricação;
rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE

0 5856 5856 2928

9 487018 (APROXIMADO

Fio catgut cromado, diâmetro “1”, comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica
estriada para uso em aparelho digestivo, comprimento de aproximadamente 30
mm e curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de
2003.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,

ENVELO
PE

0 1608 1608 804

37

e-DOC 1E1DC69E
Proc 00600-00045557/2023-04-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 1E1DC69E

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=1E1DC69E
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=45557&filter[anoproc]=2023


PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DIVISÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO DE AQUISIÇÕES E SERVIÇOS

responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

10 487026

Fio catgut cromado, diâmetro “1”, comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica
estriada  para  uso  em  fechamento  geral  / obgin,  comprimento  de
aproximadamente  40  mm e  curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr
13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do produto
e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data
de  entrega  dos  materiais,  responsável  técnico  pela fabricação  do
material,  com  o  seu  respectivo  conselho  de classe;  lote  e  data  de
fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE

0 6168 6168 3084

11 487007

Fio catgut cromado, diâmetro “2”, comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica
estriada  para  uso  em  fechamento  geral  / obgin,  comprimento  de
aproximadamente  30  mm e  curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr
13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do produto
e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data
de  entrega  dos  materiais,  responsável  técnico  pela fabricação  do
material,  com  o  seu  respectivo  conselho  de classe;  lote  e  data  de
fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE

0 2280 2280 1140

12 487007 (APROXIMADO)

Fio catgut cromado, diâmetro “2”, comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica
estriada para uso em aparelho digestivo, comprimento de aproximadamente 30
mm e curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de
2003.  Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser
adquirido com 24 meses  consecutivos,  contados da data  de entrega dos
materiais, responsável técnico pela fabricação do material, com o seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e
manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE

0 5664 5664 2832

13 487009

Fio  catgut  cromado,  diâmetro  “2-0”,  comprimento  de  70  cm, agulha
cilíndrica estriada para uso em fechamento geral / obgin, comprimento de
aproximadamente  40  mm e  curvatura de 1/2. em conformidade com a nbr
13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade mínima do produto
e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data
de  entrega  dos  materiais,  responsável  técnico  pela fabricação  do
material,  com  o  seu  respectivo  conselho  de classe;  lote  e  data  de
fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE

0 8688 8688 4344

LOTE 03

14 487460 (APROXIMADO
Fio nylon, diâmetro "0", comprimento de 45 cm, agulha triangular cortante
estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de 30 mm e curvatura

ENVELO
PE 4680 19704 24384 12192
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de 3/8. em conformidade com nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá
conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de  entrega  dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

15 487450 (APROXIMADO)

Fio  nylon,  diâmetro  "2-0",  comprimento  de  45  cm,  agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 19 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr 13.904
de 30 de junho de 2003.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 0 23088 23088 11544

16 487452 (APROXIMADO)

Fio  nylon,  diâmetro  "2-0",  comprimento  de  45  cm,  agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 30 mm e curvatura de 3/8 em conformidade com nbr 13.904
de 30 de junho de 2003.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 4680 41652 46332 23166

17 487439 (APROXIMADO)

Fio  nylon,  diâmetro  "3-0",  comprimento  de  45  cm,  agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 15 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr 13.904
de 30 de junho de 2004.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 4680 41652 46332 23166

18 487443 (APROXIMADO)

Fio  nylon,  diâmetro  "3-0",  comprimento  de  45  cm,  agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 20 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr 13.904
de 30 de junho de 2004.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,

ENVELO
PE 0 45348 45348 22674
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responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

19
487445

(APROXIMADO)

Fio  nylon,  diâmetro  "3-0",  comprimento  de  45  cm,  agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 30 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr 13.904
de 30 de junho de 2004.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 9072 49356 58428 29214

20 487386 (APROXIMADO

Fio  nylon,  diâmetro  "3-0",  comprimento  de  45  cm,  agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 40 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr 13.904
de 30 de junho de 2004.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 0 45300 45300 22650

21 487429 (APROXIMADO)

Fio  nylon,  diâmetro  "4-0",  comprimento  de  45  cm,  agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 30 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr 13.904
de 30 de junho de 2004.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 9072 24252 33324 16662

22 487428 (APROXIMADO)

Fio  nylon,  diâmetro  "4-0",  comprimento  de  45  cm,  agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 25 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr 13.904
de 30 de junho de 2004.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 0 23772 23772 11886
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23 487417 (APROXIMADO)

Fio  nylon,  diâmetro  "5-0",  comprimento  de  45  cm,  agulha triangular
cortante estriada para uso em fechamento de pele, comprimento de
aproximadamente 25 mm e curvatura de 3/8. em conformidade com nbr 13.904
de 30 de junho de 2004.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 4680 20172 24852 12426

LOTE 04

24 487076

Fio poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, com cobertura anti-
séptica com eficiência comprovada no combate aos patógenos relacionados ao
sítio cirúrgico através de estudo científico  em humanos, diâmetro “0”,
comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica estriada para uso em aparelho
digestivo, comprimento de 26 mm e curvatura de 1/2. em conformidade com a
nbr 13.904 de 30 de junho de 2003.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 0 576 576 288

25 487076 (APROXIMADO

Fio poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, com cobertura anti-
séptica com eficiência comprovada no combate aos patógenos relacionados ao
sítio cirúrgico através de estudo científico em humanos, diâmetro “0”,
comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica, comprimento de aproximadamente 40
mm e curvatura de 3/8. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de
2003.  Deverá  conter  validade  mínima  do produto  e/ou  material  a  ser
adquirido com 24  meses consecutivos, contados da  data  de entrega dos
materiais, responsável técnico pela fabricação do material, com o seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e
manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 0 2736 2736 1368

26 487062 Fio poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, com cobertura anti-
séptica com eficiência comprovada no combate aos patógenos relacionados ao
sítio cirúrgico através de estudo científico em humanos, diâmetro “3-0”,
comprimento de 45 cm, agulha triangular corte reverso estriada com corpo
quadrado  para  uma  maior  estabilidade  no  porta-agulhas  para uso em
cirurgias plásticas reparadoras e fechamento de pele, comprimento de 24
mm e curvatura de 3/8. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de
2003.  Deverá  conter validade mínima do produto e/ou material a ser

ENVELO
PE

0 588 588 294
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adquirido com 24  meses  consecutivos,  contados da data de  entrega  dos
materiais, responsável técnico pela fabricação do material, com o seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e
manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

27 487122

Fio poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, com cobertura anti-
séptica com eficiência comprovada no combate aos patógenos relacionados ao
sítio cirúrgico através de estudo científico em humanos, diâmetro “1”,
comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica, comprimento de aproximadamente 40
mm e curvatura de 3/8. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de
2003.  Deverá  conter  validade  mínima  do produto  e/ou  material  a  ser
adquirido com 24  meses consecutivos, contados da  data  de entrega dos
materiais, responsável técnico pela fabricação do material, com o seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e
manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 0 3600 3600 1800

28 487144

Fio poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, com cobertura anti-
séptica com eficiência comprovada no combate aos patógenos relacionados ao
sítio cirúrgico através de estudo científico em humanos, diâmetro “2-0”,
comprimento de 70 cm, agulha cilíndrica, comprimento de aproximadamente 30
mm e curvatura de 3/8. em conformidade com a nbr 13.904 de30 de junho de
2003.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 0 588 588 294

LOTE 05

29 600609 (APROXIMADO)

Fio poliéster com algodão, diâmetro "0" com 15 fios de comprimento de 45
cm por envelope, sem agulha. em conformidade com a nbr 13.904 de 30 de
junho de 2003.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido
com 24 meses consecutivos, contados da data de entrega dos materiais,
responsável técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo
conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE

0 240 240 120

30 487620 (APROXIMADO)

Fio poliéster com algodão, diâmetro “2-0”, comprimento de 45 cm, círculo
triangular  estriada,  comprimento  de  30  mm  e curvatura de 3/8. em
conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses

ENVELO
PE 0 240 240 120
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consecutivos, contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,  responsável
técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo conselho de
classe; lote e data  de  fabricação; rotulagens e manuais; Registro na
ANVISA e certificado AFE.

LOTE 06

31 487548

Fio seda preta trançada, diâmetro “5-0”, comprimento de 45 cm, agulha
para uso em odontologia, comprimento de 17 mm e curvatura de 1/2. em
conformidade com a nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter
validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24 meses
consecutivos, contados  da  data  de  entrega  dos  materiais,  responsável
técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo conselho de
classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na
ANVISA e certificado AFE.

ENVELO
PE 0 3576 3576 1788

LOTE 07

32 600167 (APROXIMADO

Kit obstetrícia, em um único envelope, contendo 3 fios agulhados sendo: 1 fio
catgut  cromado  diâmetro  "2-0",  comprimento  70  cm, agulha triangular cortante
estriada de 30 mm e curvatura de 3/8, 1 fio catgut cromado, diâmetro "2-0",
comprimento 70 cm, agulha cilíndrica estriada de 40mm e 1 fio catgut cromado,
diâmetro "2-0", comprimento 70 cm, agulha cilíndrica estriada de 48 mm e curvatura
de 1/2. em conformidade com nbr 13.904 de 30 de junho de 2003.
Deverá conter validade mínima do produto e/ou material a ser adquirido com 24
meses  consecutivos,  contados  da  data  de entrega  dos  materiais,  responsável
técnico pela fabricação do material, com o seu respectivo conselho de classe;
lote e data de fabricação; rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado
AFE.

KIT 0 2640 2640 13
20

LOTE 08

33 600175 (APROXIMADO)

Kit  cesárea,  em  um  único  envelope,  contendo  5  fios  agulhados sendo:  2  fios
poliglactina 910 revestido de poliglactina 370, diâmetro 0´comprimento 90 cm,
agulha cilíndrica estriada de 48 mm e curvatura de 1/2, 2 fios poliglactina 910
revestido de poliglactina 370, diâmetro “2-0”comprimento 90 cm, agulha cilíndrica
estriada de 36,4 mm e curvatura de 1/2 e 1 fio poliglecaprone 25, diâmetro ³
´comprimento 70 cm, agulha triangular cortante estriada de 24 mm e curvatura de
3/8. em conformidade com nbr 13.904 de 30 de junho de 2003. Deverá conter validade
mínima  do  produto  e/ou  material  a ser  adquirido  com 24  meses  consecutivos,
contados da data de entrega dos materiais, responsável técnico pela fabricação do
material, com o seu respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação;
rotulagens e manuais; Registro na ANVISA e certificado AFE.

KIT 0 1200 1200 600

LOTE 09

43

e-DOC 1E1DC69E
Proc 00600-00045557/2023-04-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 1E1DC69E

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=1E1DC69E
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=45557&filter[anoproc]=2023


PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DIVISÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO DE AQUISIÇÕES E SERVIÇOS

34 615751 (APROXIMADO)

Caneta de bisturi com comando manual monopolar, descartável, estéril, ergonômica,
com tomada blindada de 3 pinos compatível com qualquer gerador eletrocirúrgico,
incluindo  eletrodo  com  haste de  6,35cm  com  revestimento  ptfe
(politetrafluretileno)  antiaderente. Deverá  conter  validade  mínima  do  produto
e/ou material a ser adquirido com 24 meses consecutivos, contados da data de
entrega dos materiais, responsável técnico pela fabricação do material, com o seu
respectivo conselho de classe; lote e data de fabricação; rotulagens e manuais;
Registro na ANVISA e certificado AFE.

UNIDAD
E 0 600 600 300
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ANEXO III -  COTAÇÃO
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 Assinado por ítalo Da Silva Rodrigues - Diretor - Em: 15/07/2024, 14:00:23

 Assinado por Ádila De Souza Alexandre - Diretora do departamento de almoxarifado e patrimônio - Em: 15/07/2024, 13:58:39

 Assinado por Carla Dominique Brambilla Watanabe - Assistente Administrativo - Em: 15/07/2024, 13:47:46

 Assinado por Fabiola Barros Ribeiro - Diretora do DAB - Em: 15/07/2024, 13:39:03

 Assinado por Geison Felipe Costa Da Silva - Gerente De Divisão De Gestão - Em: 15/07/2024, 13:38:06

 Assinado por Eliana Pasini - Secretária Municipal da Saúde - Em: 15/07/2024, 13:25:53

 Assinado por Lidia Daiane Alves Silva - Assistente Administrativo - Em: 15/07/2024, 13:23:13

 Assinado por Aline Silva Lima - Gerente de Divisão de Apoio a Assistência Hospitalar - Em: 15/07/2024, 13:21:47
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